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Órgão: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento/Gabinete da Ministra

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 56, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020

Altera a redação do artigo 3º da Instrução Normativa nº 13, de 3

de março de 2020, que estabelece as regras e os

procedimentos para a avaliação zoogenética, requisito

necessário para a inscrição de reprodutores das espécies

bovina, bubalina, ovina e caprina em centros de coleta e

processamento de sêmen - CCPS, registrados no Ministério da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, visando

promover ganhos genéticos aos rebanhos nacionais.

A MINISTRA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto na Lei nº

6.446, de 5 de outubro de 1977, no Decreto nº 187, de 9 de agosto de 1991, na Lei nº 4.716, de 29 de junho

de 1965, no Decreto nº 8.236, de 5 de maio de 2014, e o que consta do Processo 21000.047645/2020-38,

resolve:

Art. 1º A Instrução Normativa nº 13, de 3 de março de 2020, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

"Art 3º ...................................................................................................................

Parágrafo único. No caso de animais cujos genitores faleceram antes da publicação desta

Instrução Normativa, sem que tenha sido realizado exame de DNA, a avaliação de que trata esta Instrução

Normativa poderá ser efetivada sem a documentação de qualificação de parentesco de seus genitores,

não eximindo o interessado da apresentação de documento de comprovação de morte, com origem na

devida associação de raça ou programa de melhoramento genético." (NR)

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
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